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1. INTRODUÇÃO
 e -

é o advérbio 
entre magistratura e magistério são mais vetustas que nossa República ou 

2. ACUMULAÇÃO REMUNERADA DE CARGOS PÚBLICOS
-

lato sensu não 

-
-

-

1946, art. 185, caput

Carta de 1988, art. 37, caput -

Por outro lado, o interesse público de um servidor exercer o magis-
tério é patente. Ressalvada a má-fé, que não se deve presumir, somente a 
mais profunda ignorância sobre a magia da sala de aula pode levar alguém 

-
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-

-
sina; ao realizar quaisquer dessas tarefas, o magistrado aprimora-se para 

Certo, há quem sustente que, podendo livremente ministrar aulas, 
o magistrado tornar-se-á negligente com seus processos. Do ponto de vis-

-

-
sim, algum magistrado se tornar desidioso em virtude de interesse maior 

-

-
etc.

3. DISCIPLINA DA ACUMULAÇÃO DE MAGISTRATURA COM 
MAGISTÉRIO

art. 65, entronizou no Direito brasileiro a saudável permissão de o magis-

observar que não se exigia magistério de Direito, magistério superior nem 

-
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denominados ensinos médio e superior. A Carta de 1967 - art. 97, caput, 

restringindo a um cargo, sem disciplinar a modalidade de magistério.

-

-

Depois disso, veio o ainda vigente Pacote de Abril de 1977. 
Repito: vigente.

4. O PACOTE DE ABRIL DE 1977

-

decisiva para incitar profundos estudos - mas, especialmente, de direito 

-
-

habeas corpus
-

tucional nº 7/1977, editada com base no famigerado AI-5, está, ao menos 
parcialmente, em vigor.

-
tratura eram, verbis:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
 , salvo um cargo de magistério e nos casos 
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Com o vigente Pacote de Abril de 1977, mas antes da Carta 
verbis:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
, salvo um cargo de magistério superior, 

Como o Pacote de Abril de 1977 foi, ao menos parcialmente, 

em vigor é, verbis:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou fun-
uma de magistério;

-

espécies pública ou privada. No mais, o Pacote de Abril de 1977 perma-
nece intacto.

Até abril de 1977, os magistrados não eram proibidos de exercer 

, aci-
ma grifado. Antes de abril de 1977, o magistrado não podia exercer outra 

-
lhor das hipóteses, por descaso - subscreveu, no ponto, o Pacote de Abril 
de 1977.
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5. UMA FUNÇÃO DE MAGISTÉRIO

-

-
-

ministra aulas em mais de um lugar, mas, bem ao contrário, se a soma do 

Aliás, a questão não é nova. O Plenário do Supremo Tribunal Fe-

na Revista Trimestral de Jurisprudência, volume nº 193, páginas nº 188 

-
do a 

-

-

6. A LOMAN
O mesmo Pacote de Abril de 1977 - parágrafo único do art. 112 da 

-
nica da Magistratura Nacional, entre outros temas afeitos à magistratu-
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Complementar federal nº 35/1979, habitualmente denominada LOMAN, 
ainda em vigor, porque em grande parte recepcionada pela Carta de 1988.

verbis:
-

I - ............................................................................................

nas hipóteses seguintes:

.........................

correlação de 
 e -

-

-

Como foge ao escopo deste estudo, não se comentará a perplexi-
vitalício

-

-
a do inciso I 

do caput -
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correlação de 

caput do art. 26 e seus 
parágrafos não podem ser interpretadas sem que se observem as - pou-

-
cote de Abril de 1977 e a atual na Carta de 1988.

Decotadas da LOMAN as expressões diretamente relacionadas ao 

que lhe foi imposta pelo Pacote de Abril de 1977, constata-se que: i) deve 

-
-

pido no art. 26, § 2º, da LOMAN.
-

das desempenhadas em sala de aula. São estas, não as outras, que, além de 

Supremo Tribunal Federal, em 26 de novembro de 2003, aprovou o ver-

-
cado na Revista Trimestral de Jurisprudência, volume nº 208, páginas nº 

-
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-

 cargo de magis-
tério superior. Repitam-se: e superior. Evidentemente, do ponto de 

-

-
 cargo de ma-

-
-
-

-
-

-
dos, porque o bacharel em Direito, por melhor que tenha sido sua forma-

do magistrado-instrutor.
Há mais: as normas inscritas no art. 93, II, c -

-
-

-
-
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7. O ESTATUTO DA MAGISTRATURA
A regra inscrita no caput

-

-
-

LOMAN.
-

-

-

-
cionais, as leis complementares, ordinárias, delegadas, as medidas pro-

-

sargento. Com o devido respeito, nada é mais equivocado.

-
postas de forma hierarquizada. Não há, por outro lado, possibilidade de o 

-
camente superior.

Ao longo de seu texto, embora de forma marcantemente assistemá-

em seu art. 59 seria o adequado para regulamentar determinado tema. 

internos dos tribunais - posto que evidentemente não listados no art. 59, 

-

termos do art. 49, VI, da Lei Maior; lei nenhuma, de nenhuma espécie, 
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art. 96, I, a
-

caput do 
-
-

-

8. CONCLUSÕES

ontologicamente imbricadas; 

público; 

-

d) não são relevantes os lugares onde o magistrado ministre aulas 
-

-
-

-
-

previstas no parágrafo único do art. 95 da Lei Maior. 


